
INDICAÇÃO Nº 
3070
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine à Secretaria da Saúde, a realização de estudos visando a ampliação da quantidade e dos tipos de medicamentos do PROGRAMA DOSE CERTA, criando o PROGRAMA DOSE DUPLA, para os municípios classificados no Índice Paulista de Responsabilidade Social, nível 4 e 5.

JUSTIFICATIVA

Considerando que a Região Sudeste / Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema apresenta os piores indicadores sociais do Estado de São Paulo, através do IDHM - Índice de Desenvolvimento Humano Municipal e do IPRS – Índice Paulista de Responsabilidade Social,

Considerando que a ampliação da quantidade e dos tipos de medicamentos do Programa Dose Certa, criando-se o Programa Dose Dupla irá contribuir de modo significativo, para amenizar em parte a vida sofrida do povo da Região Sudeste do nosso Estado,

Contamos com o apoio irrestrito do Excelentíssimo Senhor Governador, que não tem poupado esforços para melhorar as condições de saúde da população mais carente de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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